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SUPLEMENTO
ORDEM DO DIA

A Assembléia Nacional aprovou a Ordem do Dia abaixo indicada para a Sessão Plenária de 24 
de Julho e seguintes:

I. Petições (dia 24)

II. Interpelação ao Governo sobre as Relações com os Municípios (dia 25)

III. Perguntas ao Governo (dia 26)

IV. O estado da Nação (dia 28).

Palácio da Assembléia Nacional, 24 de Julho de 2000. - O Presidente da Assembléia Nacio
nal, A^iíó/lío eZo Espiriío San.ío Fonseca.

SUMÁRIO Resolução n® 201A7/2000:

Deferindo o pedido de suspensão temporária de mandato do depu
tado Francisco Pina Fernandes.

Resolução n- 202A7/2000:

Concedendo a autorização solicitada pela Procuradoria-Geral da 
República, no sentido do Presidente da Assembléia Nacional, 
Antônio do Espírito Santo Fonseca ser ouvido ntfe autos do 
Processo de Inquérito n“ 1/2000, sobre a privatização da 
ENACOL.

ASSEMBLÉIA NACIONAL:

Resolução n“ 199/V/2000:

'Deferindo o pedido de suspensão temporária de mandato do depu
tado Mário Paixão Lopes.

Resolução n“ 200/V/2000:

Deferindo o pedido de suspensão temporária de mandato do depu
tado Lúcio Matias de Sousa Mendes.

Despacho:

Substituindo os deputados Mário Alberto dos Reis Rodrigues, 
B^rancisco Fernandes Tavares, Teresa Vieira Tavares por Noé
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Artigo únicoSilva Santos, Francisco Pereira e João Vieira, respectiva

mente.
Deferir o pedido de suspensão temporária de man

dato do deputado Lúcio Matias de Sousa Mendes, 
eleito na lista do PAICV pelo' círculo eleitoral do Tar- 
rafal por um período de 10 dias, a partir do dia 18 de 
Julho.

Despacho:

Substituindo o Deputado Mário Lopes Paixão por Sara Duarte 
Lopes.

Despacho:

Substituindo os deputados Lúcio Matias de Sousa Mendes por 
' Joaquim Vieira Furtado.

Aprovada em 19 de Julho de 2000.

Publique-se.CONSELHO DE MINISTROS:

O Presidente da Assembléia Nacional Antônio do Es
pírito Santo Fonseca.

Resolução n® 51/2000:

Nomeia Ana Paula Morais Matos de Oliveira, licenciada em di
reito, para, em comissão ordinária de serviço, desempenhar o 
cargo de Governador Civil com jurisdição nas Ilhas de São Vi
cente e São Nicolau.

Resolução 201A^/2000Resolução n® 52/2000:

de 31 de JulhoAtribuindo h Joahnnes Arie Krammer o estatuto de cidadân hono
rário.

Ao abrigo do artigo 55-, alínea a) do Regimento da 
Assembléia Nacional, a Comissão Permanente deliber^j^ 
o seguinte:

Rectifícação:

À Portaria n® 45/2000, de 26 de Junho.

MISTÉRIO DO TURISMO, TRANSPORTES E MAR: Artigo único

Despacho:

Delegando no Secretário-Geral do Ministério do Turismo, Trans
portes e Mar os poderes que se indicam.

Deferir o pedido de suspensão temporária de man
dato do deputado Francisco Pina Fernandes, eleito na 
lista do PAICV pelo círculo eleitoral das Américas por 
um período de 20 dias, a contar do dia 15 de Julho de 
2000.ASSEMBLÉIA NACIONAL

Aprovada em 19 de Julho de 2000.

Publique-se.Comissão Permanente
O Presidente da Assembléia Nacional Antônio do Es- ^ 

pírito Santo Fonseca.
Resolução ns 199A^/2000

de 31 de Julho

Ao abrigo do artigo 55®, alínea a) do Regimento da 
Assembléia Nacional, a Comissão Permanente delibera 
o seguinte:

Resolução n- 202A^/2000

de 31 de Julho
Artigo único

Deferir o pedido de suspensão temporária de man
dato do deputado Mário Paixão Lopes, eleito na lista 
do PAICV pelo círculo eleitoral do Sal por um período 
compreendido entre 1 e 31 de Julho de 2000.

Aprovada em 10 de Julho de 2000.

Publique-se.

O Presidente da Assembléia Nacional Antônio do Es
pírito Santo Fonseca.

A Comissão Permanente delibera ao abrigo das dis
posições conjugadas dos artigos 2®, alínea a) e 7® do seu 
Regimento 0 seguinte: ,

Artigo único

Conceder ao abrigo do artigo 12® do Estatuto dos De
putados, a autorização solicitada pela Procuradoria- 
Geral da República, no sentido do Presidente da As
sembléia Nacional, Antônio do Espírito Santo Fonseca 
ser ouvido nos autos do Processo de Inquérito n® 1/ 
2000, sobre a privatização da ENACOL.

Resolução ns 200A^/2000 Aprovada em 13 de Julho de 2000.

de 31 de Julho Publique-se.
Ao abrigo do artigo 55®, alínea a) do Regimento da 

Assembléia Nacional, a Comissão Permanente delibera 
o seguinte:

O Presidente da Assembléia Nacional Antônio do Es
pírito Santo Fonseca.
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CONSELHO DE MINISTROSGabinete do Presidente da Assembléia Nacional

Despacho

Ao abrigo do disposto na alínea h) do artigo 24® do 
Regimento da Asserableia Nacional, conjugado com o 
disposto no artigo 5® do Estatuto dos Deputados, deíiro 
a requerimento do Grupo Parlamentar do MPD, o pe
dido de substituição temporária de mandato dos se
guintes deputados:

Mário Alberto dos Reis Rodrigues, eleito na lista do 
MPD pelo círculo eleitoral do Porto Novo, pelo candi
dato não eleito da mesma lista Noé Silva Santos.

Resolução n- 51/2000

dc 31 de Julho

Nos termos do n® 1 do artigo 4® da Lei n® 82/V/99, de 
21 de Dezembro, que cria o cargo de Governador Civil;

No uso da faculdade conferida pelo número 2 do ar
tigo 260® da Constituição, o Governo aprova a seguinte 
Resolução:

Artigo 1'’Francisco Fernandes Tavares, eleito na lista do MPD 
pelo círculo eleitoral de Santa Catarina, pelo candidato 
não eleito da mesma lista Francisco Pereira. (Nomeação)

É nomeada Ana Paula Morais Matos Oliveira, licen
ciada em direito, para, em comissão ordinária de ser
viço, desempenhar o cargo de Governador Civil com ju
risdição nas Ilhas da São Vicente e São Nicolau.

Artigo 2"

Teresa Vieira Tavares, da lista do MPD pelo círculo 
eleitoral de Santa Cruz, pelo candidato não eleito da 
mesma lista João Vieira.

Publique-se.

Assembléia Nacional, 3 de Julho de 2000. - O Presi
dente da Assembléia Nacional Antônio do Espírito 
Santo Fonseca.

(Entrada em vigor)

Esta Resolução entra imediatamente em vigor.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros a 13 de 
Julho de 2000.

Carlos Veiga.

Publique-se.

O Primeiro-Ministro, Carlos Veiga.

Despacho

Ao abrigo do disposto na alínea h) do artigo 24® do 
Regimento da Assembléia Nacional, conjugado com o 
disposto no artigo 5® do Estatuto dos Deputados, defiro 
a requerimento do Grupo Parlamentar do PAICV, o pe
dido de substituição temporária de mandato do depu
tado Mário Paixão Lopes, eleito na lista do PAICV pelo 
círculo eleitoral do Sal, pela candidata não eleita da 
mesma lista Sara Duarte Lopes.

Publique-se.

Assembléia Nacional, 10 de Julho de 2000. - O Pre
sidente da Assembléia Nacional Antônio do Espírito 
Santo Fonseca.

Resolução n- 52/2000

de 31 de Julho

Considerando que o senhor Joahnnes Arie Krammer 
vem contribuindo notoriamente e de forma relevante e 
desinteressada no processo de desenvolvimento de 
Cabo Verde;

Ao abrigo do artigo 1® do decreto-Lei n® 38/99, de 7 de 
Junho;

No uso da faculdade conferida pelo número 2 do ar
tigo 260“ da Constituição, o Governo aprova a seguinte 
Resolução:

Despacho

Ao abrigo do disposto na alínea b) do artigo 24® do 
Regimento da Assembléia Nacional, conjugado com o 
disposto no artigo 5® do Estatuto dos Deputados, defiro 
a requerimento do Grupo Parlamentar do PAICV, o pe
dido de substituição temporária de mandato do depu
tado Lúcio Matias de Sousa Mendes, eleito na lista do 
PAICV pelo círculo eleitoral do Tarrafal, pelo candi
dato não eleito da mesma lista Joaquim Vieira Fur
tado.

Artigo único

É atribuído ao senhor Joahnnes Arie Krammer o es
tatuto de cidadão honorário.

Visto e aprovado em Conselho de Ministroá em 20 
de Julho de 2000.

Publique-se. Carlos Veiga.

Publique-se.

O Primeiro-Ministro, Carlos Veiga.

Assembléia Nacional, 19 de Julho de 2000. -- O Pre
sidente da Assembléia Nacional Antônio do Espírito 
Sa?ito Fonseca.
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1. Delego no Secretário-Geral do Ministério do Tu
rismo, Transportes e Mar os seguintes poderes:

Coordenação geral das actividades de toda a 
administração do Ministério, incluindo os as
pectos relativos à assiduidade, disciplina, or
ganização e cumprimento dos programas e 
planos de trabalho interno;

b) A responsabilidade directa pela gestão dos re
cursos humanos, patrimoniais e do orça
mento do funcionamento do Ministério;

O acompanhamento da execução do conteúdo 
dos despachos produzidos pelo Ministro, com 
os directores e chefias dos organismos sob 
tutela e a participação nas respectivas au
diências;

d) Despachar os assuntos correntes;

e) Conferir posse aos funcionários, bem como pror
rogar os respectivos prazos nos termos da

Secretaria-Geral do Governo

Rectificação

Por ter saído inexacta a Resolução n“ 45/2000, publi
cada no Boletim Oficial n® 19, I Série, de 26 de Junho, 
rectifica-se:

a)

Onde se lê:

Artigo 2®

É autorizada a permuta do rés-chão do 1“ andar do 
prédio referido...

Deve ler:
c)

Artigo 2®

É autorizada a permuta do rés-chão do prédio refe
rido...

Secretaria-Geral do Governo, 19 de Julho de 2000. - 
O Secretário-Geral, José Antônio Semedo.

------------0§0------------ lei;

f Autorizar deslocações ao exterior do pessoal do 
Ministério, seja em missão de serviço, gozo 
de férias ou para frequência de acções de for
mação.

2. As delegações objecto do presente despacho serão 
sempre indicadas nos despachos que ao abrigo das 
mesmas sejam proferidos.

3. A presente delegação de poderes não afecta o po
der de avocação e de definição de orientações gerais e 
de emissão de ordens de serviço.

Gabinete da Ministra do Turismo, Transportes e 
Mar, de 4 de Julho de 2000. - A Ministra, Maria He
lena Semedo .

MINISTÉRIO DO TURISMO, 
TRANSPORTES E MAR

Gabinete da Ministra

Despacho

Nos termos do disposto no número 1 do artigo 26® do 
Decreto-Legislativo n® 13/97, de 1 de Julho, do artigo 
19® do Decreto-Legislativo n® 2/95, de 20 de Junho, da 
alínea h) do artigo 3® do Decreto-Lei n® 51/99, de 16 de 
Agosto, determino o seguinte:

IMPRENSA NACIONAL QE CABO VERDE


